
                                                                                                 
PORTARIA N.º 258/2022 - REITORIA/UNESPAR 

 

(ALTERADA PELA PORTARIA Nº 877/2022 - REITORIA/UNESPAR) 

 

Designa Fiscais de Contratos firmados pelo 
Campus de Curitiba I/EMBAP. 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais; considerando o protocolado nº 

18.638.106-8; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Fiscais dos seguintes Contratos firmados pelo Campus de Curitiba 

I/EMBAP a partir de 14 (quatorze) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois):  

 

I – Contrato Nº 014/2019 -Webtrip (passagens aéreas e rodoviárias): 

a) Fiscal: Ligia Siebeneichler Sackser, RG nº 3.123.879-0/PR; 

a) Fiscal: Celso Santo Grigoli, RG nº 3.XXX.033-7/PR (Novo Fiscal designado pela 

Portaria N.º 877/2022 - REITORIA/UNESPAR); 

b) Suplente: Elói Vieira Magalhães, RG nº 6.157.993-1/PR. 

 

II - Contrato Nº 023/2019 -Webtrip (locação de ônibus, vans e micro-ônibus); 

a) Fiscal: Ligia Siebeneichler Sackser, RG nº 3.123.879-0/PR; 

a) Fiscal: Celso Santo Grigoli, RG nº 3.XXX.033-7/PR (Novo Fiscal designado pela 

Portaria N.º 877/2022 - REITORIA/UNESPAR); 

b) Suplente: Elói Vieira Magalhães, RG nº 6.157.993-1/PR. 

 

III - Contrato Nº 013/2018 - empresa fornecedora de mão-de-obra terceirizada 

Renova JR Consultoria e Serviços de Recursos Humanos EIRELI: 

a) Fiscal: Elói Vieira Magalhães, RG nº 6.157.993-1/PR. 

b) Suplente: Ligia Siebeneichler Sackser, RG nº 3.123.879-0/PR. 

 

IV - Contrato Nº 006/2017 - empresa fornecedora de mão-de-obra terceirizada 

EMPARLIMP: 

a) Fiscal: Elói Vieira Magalhães, RG nº 6.157.993-1/PR. 

b) Suplente: Ligia Siebeneichler Sackser, RG nº 3.123.879-0/PR. 

 



                                                                                                 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data citada, revoga as Portarias Nº 538, 552 

e 694/2021 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário bem como 

não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

 

Gabinete da Reitoria, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora 


